
 
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E TRINTA E CINCO 

 

 

INSTITUI O MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA 

COMO A CAPITAL CEARENSE DA 

PEIXECULTURA. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica instituído o Município de Jaguaribara como a Capital Cearense da 

Peixecultura, em reconhecimento à sua relevância econômica, social e ambiental no 

desenvolvimento da atividade de criação e cultivo de peixes no Estado do Ceará. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, 13 de maio de 2026. 
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DEP. ROMEU ALDIGUERI 
PRESIDENTE  

 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 
1.º VICE-PRESIDENTE 

 

DEP. LARISSA GASPAR 
2.ª VICE-PRESIDENTE 

 

DEP. DE ASSIS DINIZ 
1.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JEOVÁ MOTA 
2.º SECRETÁRIO 

 

DEP. FELIPE MOTA 
3.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JOÃO JAIME 
4.º SECRETÁRIO 

 


